
 
 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando estudos visando à criação 

do Programa "Adote uma Quadra". 

 
Senhor Presidente, 
 
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas as 

providências necessárias, por meio dos órgãos competentes, visando à realização de 
estudos para criação do Programa "Adote uma Quadra". 

 
Justificativa 
 

A presente indicação tem por finalidade incentivar a participação da iniciativa 
privada e da sociedade civil na conservação e melhoria dos equipamentos esportivos 
públicos, contribuindo para a ampliação das opções de esporte, lazer e convivência 
comunitária nos bairros da cidade. 

 
Por meio do Programa "Adote uma Quadra", empresas, associações e demais 

instituições interessadas poderiam colaborar com a realização de melhorias como 
pintura, iluminação, manutenção de alambrados, instalação de equipamentos esportivos 
e outras intervenções voltadas à conservação e qualificação desses espaços. 

 
Como contrapartida institucional, poderia ser autorizada a instalação de placas 

informativas identificando os parceiros responsáveis pelas melhorias realizadas, 
observadas as normas e critérios estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 
A iniciativa poderá reduzir custos de manutenção para o Município, fortalecer o 

vínculo entre a comunidade e a iniciativa privada, estimular a preservação dos 
equipamentos públicos e proporcionar espaços esportivos mais adequados, seguros e 
atrativos para a população. 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 16 de junho de 2026. 

 

DANIEL BUISSA 

Vereador 
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